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Matéria  IRPF 

Recorrente  ABELARDO PAULO DA MATTA NETO 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Exercício: 2005, 2006, 2007 

Ementa: 

NULIDADE. LANÇAMENTO. INOCORRÊNCIA. 

Comprovada  a  regularidade  do  procedimento  fiscal,  fundamentalmente 
porque atendeu aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, bem como os 
requisitos  do  art.  10  do Decreto  n°  70.235/1972,  não  há que  se  cogitar  em 
nulidade da exigência. 

IMPOSTO  DE  RENDA  NA  FONTE.  RESPONSABILIDADE.  SÚMULA 
CARF Nº 12. 

Constatada  a  omissão  de  rendimentos  sujeitos  à  incidência  do  imposto  de 
renda  na  declaração  de  ajuste  anual,  é  legítima  a  constituição  do  crédito 
tributário  na  pessoa  física  do  beneficiário,  ainda  que  a  fonte  pagadora  não 
tenha procedido à respectiva retenção.  

IMPOSTO DE RENDA. DIFERENÇAS SALARIAIS. URV. 

Os valores recebidos por servidores públicos a título de diferenças ocorridas 
na conversão de sua remuneração, quando da implantação do Plano Real, são 
de natureza salarial e, por essa razão, estão sujeitos aos descontos de Imposto 
de Renda. 

ISENÇÃO. NECESSIDADE DE LEI. 

Inexistindo lei federal reconhecendo a alegada isenção, incabível a exclusão 
dos rendimentos da base de cálculo do Imposto de Renda (art. 176 do CTN). 

IRPF. MULTA. EXCLUSÃO. 

Deve  ser  excluída  do  lançamento  a  multa  de  ofício  quando  o  contribuinte 
agiu de acordo com orientação emitida pela fonte pagadora, um ente estatal 
que qualificara de forma equivocada os rendimentos por ele recebidos. 
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 Exercício: 2005, 2006, 2007
 Ementa:
 NULIDADE. LANÇAMENTO. INOCORRÊNCIA.
 Comprovada a regularidade do procedimento fiscal, fundamentalmente porque atendeu aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, bem como os requisitos do art. 10 do Decreto n° 70.235/1972, não há que se cogitar em nulidade da exigência.
 IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. RESPONSABILIDADE. SÚMULA CARF Nº 12.
 Constatada a omissão de rendimentos sujeitos à incidência do imposto de renda na declaração de ajuste anual, é legítima a constituição do crédito tributário na pessoa física do beneficiário, ainda que a fonte pagadora não tenha procedido à respectiva retenção. 
 IMPOSTO DE RENDA. DIFERENÇAS SALARIAIS. URV.
 Os valores recebidos por servidores públicos a título de diferenças ocorridas na conversão de sua remuneração, quando da implantação do Plano Real, são de natureza salarial e, por essa razão, estão sujeitos aos descontos de Imposto de Renda.
 ISENÇÃO. NECESSIDADE DE LEI.
 Inexistindo lei federal reconhecendo a alegada isenção, incabível a exclusão dos rendimentos da base de cálculo do Imposto de Renda (art. 176 do CTN).
 IRPF. MULTA. EXCLUSÃO.
 Deve ser excluída do lançamento a multa de ofício quando o contribuinte agiu de acordo com orientação emitida pela fonte pagadora, um ente estatal que qualificara de forma equivocada os rendimentos por ele recebidos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, REJEITAR as preliminares arguidas pelo recorrente. No mérito, por maioria de votos, DAR provimento PARCIAL ao recurso para excluir a multa de ofício. Vencidos os Conselheiros RODRIGO SANTOS MASSET LACOMBE (Relator) e RAYANA ALVES DE OLIVEIRA FRANÇA, que deram provimento integral, e PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA e MARIA HELENA COTTA CARDOZO, que negaram provimento ao recurso. Designado para redigir o voto vencedor quanto ao mérito o Conselheiro EDUARDO TADEU FARAH.
 
 Assinado Digitalmente
 Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente. 
 
 Assinado Digitalmente
 Eduardo Tadeu Farah � Redator ad hoc.
 
 EDITADO EM: 15/02/2014
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Pedro Paulo Pereira Barbosa, Eduardo Tadeu Farah, Rayana Alves de Oliveira França, Rodrigo Santos Masset Lacombe (Relator), Gustavo Lian Haddad e Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente).
  Adoto o relatório de primeira instância por bem traduzir os fatos da presente lide até aquela decisão.
Trata-se de auto de infração relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física � IRPF correspondente aos anos calendário de 2004, 2005 e 2006, para exigência de crédito tributário, no valor de R$ 132.374,62, incluída a multa de ofício no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) e juros de mora.
Conforme descrição dos fatos e enquadramento legal constantes no auto de infração, o crédito tributário foi constituído em razão de ter sido apurada classificação indevida de rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual como sendo rendimentos isentos e não tributáveis. Os rendimentos foram recebidos do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia a título de �Valores Indenizatórios de URV�, em 36 (trinta e seis) parcelas no período de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, em decorrência da Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 08 de setembro de 2003.
As diferenças recebidas teriam natureza eminentemente salarial, pois decorreram de diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para URV em 1994, conseqüentemente, estariam sujeitas à incidência do imposto de renda, sendo irrelevante a denominação dada ao rendimento.
Na apuração do imposto devido não foram consideradas as diferenças salariais que tinham como origem o décimo terceiro salário, por estarem sujeitas à tributação exclusiva na fonte, nem as que tinham como origem o abono de férias, em atendimento ao despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 16 de novembro de 2006, que aprovou o Parecer PGFN/CRJ nº 2.140/2006. Foi atendido, também, o despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 11 de maio de 2009, que aprovou o Parecer PGFN/CRJ nº 287/2009, que dispõe sobre a forma de apuração do imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente.
O contribuinte foi cientificado do lançamento fiscal e apresentou impugnação, alegando, em síntese, que:
a) não classificou indevidamente os rendimentos recebidos a título de URV, pois o enquadramento de tais rendimentos como isentos de imposto de renda encontra-se em perfeita consonância com a legislação instituidora de tal verba indenizatória;
b) segundo a legislação que regulamenta o imposto de renda, caberia à fonte pagadora, no caso o Estado da Bahia, e não ao autuado, o dever de retenção do referido tributo. Portanto, se a fonte pagadora não fez tal retenção, e levou o autuado a informar tal parcela como isenta, não tem este último qualquer responsabilidade pela infração;
c) mesmo que tal verba fosse tributável, não caberia a aplicação da multa de ofício, pois o autuado teria cometido erro escusável em razão de ter seguido orientações da fonte pagadora;
d) o Ministério da Fazenda, em resposta à Consulta Administrativa feita pela Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, também, teria manifestado-se pela inaplicabilidade da multa de ofício, em razão da flagrante boa-fé dos autuados, ratificando o entendimento já fixado pelo Advogado-Geral da União, através da Nota AGU/AV 12/2007. Na referida resposta, o Ministério da Fazenda reconhece o efeito vinculante do comando exarado pelo Advogado Geral da União perante à PGFN e a RFB;
e) o lançamento fiscal seria nulo por ter tributado de forma isolada os rendimentos apontados como omitidos, deixando de considerar a totalidade dos rendimentos e deduções cabíveis;
f) ainda que o valor decorrente do recebimento da URV em atraso fosse considerado como tributável, não caberia tributar os juros incidentes sobre ele, tendo em vista sua natureza indenizatória;
g) em razão da distribuição constitucional das receitas, todo o montante que fosse arrecado a título de imposto de renda incidente sobre os valores pagos a título de URV teriam como destinatário o próprio Estado da Bahia. Assim, se este último classificou legalmente tais pagamentos como indenização, foi porque renunciou ao recebimento;
h) é pacífico que a União é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da relação processual nos casos em que o servidor deseja obter judicialmente a isenção ou a não incidência do IRRF, posto que além de competir ao Estado tal retenção, é dele a renda proveniente de tal recolhimento. Pelo mesmo motivo, poderia concluir-se que a União é parte ilegítima para exigir o referido imposto se o Estado não fizer tal retenção;
i) independentemente da controvérsia quanto à competência ou não do Estado da Bahia para regular matéria reservada à Lei Federal, o valor recebido a título de URV tem a natureza indenizatória. Neste sentido já se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, o Presidente do Conselho da Justiça Federal, Primeiro Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, Poder Judiciário de Rondônia, Ministério Publico do Estado do Maranhão, bem como, ilustres doutrinadores;
j) o STF, através da Resolução nº 245, de 2002, deixou claro que o abono conferido aos Magistrados Federais em razão das diferenças de URV tem natureza indenizatória, e que por esse motivo não sofre a incidência do imposto de renda. Assim, tributar estes mesmos valores recebidos pelos Magistrados Estaduais constitui violação ao princípio constitucional da isonomia.
A 3ª Turma da DRJ em Salvador/BA julgou procedente o lançamento, consubstanciado nas ementas abaixo transcritas:
DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO. INCIDÊNCIA IRPF.
As diferenças de remuneração recebidas pelos Magistrados do Estado da Bahia, em decorrência da Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 08 de setembro de 2003, estão sujeitas à incidência do imposto de renda.
MULTA DE OFÍCIO. INTENÇÃO.
A aplicação da multa de ofício no percentual de 75% sobre o tributo não recolhido independe da intenção do contribuinte.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Intimado da decisão de primeira instância em 29/06/2010 (e-fl. 138), Abelardo Paulo da Matta Neto interpôs, em 07/07/2010, o Recurso Voluntário de e-fls. 100/137, sustentando, essencialmente, os mesmos argumentos defendidos em sua Impugnação.
O Recurso Voluntário foi julgado em 14/08/2012, porém o Conselheiro Relator renunciou ao mandato sem formalizar o respectivo acórdão, razão pela qual foi necessária a designação de Redator ad hoc, conforme o art. 17, inciso III, do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF no 256, de 2009 (Despacho de e-fl. 142)
É o relatório.
 Conselheiro Eduardo Tadeu Farah � Redator ad hoc
O recurso reúne os requisitos de admissibilidade.

Preliminares
Ilegitimidade da União Federal
Quanto à alegada ilegitimidade ativa para exigir o tributo, penso que o inciso III do art. 153 da Constituição Federal atribui a União competência exclusiva para legislar sobre imposto de renda e proventos de qualquer natureza. Assim, em que pese o produto da arrecadação do IRRF pertencer ao Estado da Bahia, tal fato não tem o condão de alterar a competência da União relativa ao Imposto sobre a Renda, conforme prevê o parágrafo único do art. 6º do Código Tributário Nacional (CTN).
Além do mais, não procede a alegação de que a União não poderia exigir o imposto pela falta de retenção do Estado da Bahia, pois o contribuinte, na qualidade de beneficiário dos rendimentos, não pode se furtar da tributação do imposto. A lei ao disciplinar a elaboração da Declaração Anual de Ajuste determina expressamente a inclusão na base de cálculo do imposto de todos os rendimentos recebidos no ano, independentemente de ter ou não havido retenção do imposto na fonte (arts. 7º e 8º da Lei nº 9.250/1995). É nesse sentido a Súmula CARF nº 12:
Constatada a omissão de rendimentos sujeitos à incidência do imposto de renda na declaração de ajuste anual, é legítima a constituição do crédito tributário na pessoa física do beneficiário, ainda que a fonte pagadora não tenha procedido à respectiva retenção.
Dessarte, imprópria a tentativa de vincular a responsabilidade tributária tão só ao Estado da Bahia.
Nulidade o Lançamento � Constituição Inadequada da Exigência
Em relação à arguição de nulidade na constituição do lançamento, conforme se infere dos autos, e-fls. 02/10, como se trata de rendimentos recebidos acumuladamente, os cálculos foram efetuados levando em consideração as tabelas e alíquotas das épocas própria a que se referem os rendimentos, conforme determinou o Parecer PGFN/CRJ/Nº 287/2009, de 12 de fevereiro de 2009, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
Ademais, não é o caso de se aplicar a alíquota considerando apenas o valor das diferenças recebidas, pois o contribuinte já estava sujeito à alíquota máxima e o lançamento se refere a imposto devido no ajuste anual.
Portanto, comprovada a regularidade do procedimento fiscal, fundamentalmente porque atendeu aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, bem como os requisitos do art. 10 do Decreto n° 70.235/1972, não há que se cogitar em nulidade do lançamento.
Encerrada a apreciação das questões preliminares, passa-se ao exame do mérito.
Mérito
No mérito, verifico que as verbas recebidas a título de �Valores Indenizatórios de URV� advêm de diferenças salariais ocorridas na conversão da remuneração do servidor público, quando da implantação do Plano Real. Logo, as verbas recebidas visam recompor parte do salário e, nesse sentido, configura-se fato gerador do tributo, pois se trata de aquisição de disponibilidade econômica de renda, conforme prevê o art. 43 do CTN:
Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
 I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
 II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
§ 1o A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)
Portanto, a definição prevista no art. 43 do CTN se subsume ao caso em questão, isso porque as quantias percebidas pelo contribuinte de fato constitui produto do trabalho (salário). 
Quanto à alegada afronta ao princípio constitucional da isonomia, percebo que a Resolução do Supremo Tribunal Federal (STF) nº 245, de 2002, conferiu natureza jurídica indenizatória ao abono variável apenas aos Magistrados do Poder Judiciário Federal e, posteriormente, aos membros do Ministério Público da União (Lei nº 9.655/1998 e Lei nº 10.474/2002). Nesse caso, não há como estender o entendimento a outros contribuintes, haja vista inexistir lei federal determinando o mesmo tratamento tributário (inciso II do art. 111 do CTN). Pensar diferente implicaria na concessão de isenção sem lei federal própria, o que ofenderia o § 6º do art. 150 da CF e art. 176 do CTN.
Ressalte-se que a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por meio do Parecer PGFN/Nº 529/2003, aprovado pelo Ministro da Fazenda, também reconheceu a natureza indenizatória do abono apenas aos Magistrados da União, respeitando a interpretação do STF.
Dessarte, pelos fundamentos expostos, entendo que a verba em exame deve ser tributada.
No que tange à imposição da multa de ofício, penso que deve ser excluída, pois o sujeito passivo foi de fato induzido ao erro pela fonte pagadora. 
É cediço que o comprovante de rendimento elaborado pela fonte pagadora classificou a verba como rendimentos isentos e não tributáveis e, ao apresentar sua Declaração de Ajuste, o sujeito passivo meramente copiou os dados constantes do comprovante, acreditando estar agindo de forma correta. 
Assim, se houve erro no apontamento da natureza dos rendimentos tributáveis auferidos, esse erro não foi provocado pelo contribuinte.
Desse modo, deve ser excluída a multa de ofício aplicada ao lançamento em exame.
Em relação à incidência do imposto de renda sobre juros de mora, penso que não é o caso de se utilizar a sistemática prevista no art. 62-A do Anexo II do RICARF (art. 543C do Código de Processo Civil � CPC), pois a matéria aqui tratada não é exatamente igual a decidida pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). Confira a ementa do Resp. nº 1227133/RS:
RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. VERBAS TRABALHISTAS. NÃO INCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA.
� Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial.
Com efeito, o STJ reconheceu a não incidência de imposto de renda sobre juros de mora legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em despedida ou rescisão do contrato de trabalho, bem como incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de incidência do Imposto de Renda. 
Nessas condições penso que não merece acolhida a pretensão da defesa.
Ante o exposto, voto no sentido de rejeitar as preliminares e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso para excluir a aplicação da multa de ofício.

Assinado digitalmente
Eduardo Tadeu Farah - Redator ad hoc (Despacho de e-fl. 142)




































MINISTÉRIO DA FAZENDA
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA CÂMARA DA SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo nº: 10580.726542/2009-22


TERMO DE INTIMAÇÃO



Em cumprimento ao disposto no § 3º do art. 81 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovados pela Portaria Ministerial nº 256, de 22 de junho de 2009, intime-se o (a) Senhor (a) Procurador (a) Representante da Fazenda Nacional, credenciado junto a Segunda Câmara da Segunda Seção, a tomar ciência do Acórdão nº 2201-001.765.


Brasília/DF, 14 de agosto de 2012

Assinado Digitalmente
MARIA HELENA COTTA CARDOZO
Presidente da Segunda Câmara / Segunda Seção



Ciente, com a observação abaixo:

(......) Apenas com ciência
(......) Com Recurso Especial
(......) Com Embargos de Declaração

Data da ciência: _______/_______/_________

Procurador(a) da Fazenda Nacional
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, REJEITAR 
as preliminares  arguidas pelo  recorrente. No mérito,  por maioria de votos, DAR provimento 
PARCIAL  ao  recurso  para  excluir  a multa  de  ofício.  Vencidos  os  Conselheiros  RODRIGO 
SANTOS MASSET  LACOMBE  (Relator)  e  RAYANA ALVES DE OLIVEIRA  FRANÇA, 
que  deram  provimento  integral,  e  PEDRO  PAULO  PEREIRA  BARBOSA  e  MARIA 
HELENA COTTA CARDOZO, que negaram provimento ao recurso. Designado para redigir o 
voto vencedor quanto ao mérito o Conselheiro EDUARDO TADEU FARAH. 

 

Assinado Digitalmente 
Maria Helena Cotta Cardozo ­ Presidente.  
 
Assinado Digitalmente 
Eduardo Tadeu Farah – Redator ad hoc. 
 

EDITADO EM: 15/02/2014 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Pedro  Paulo  Pereira 
Barbosa,  Eduardo  Tadeu  Farah,  Rayana  Alves  de  Oliveira  França,  Rodrigo  Santos  Masset 
Lacombe (Relator), Gustavo Lian Haddad e Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente). 

Relatório 

Adoto o relatório de primeira instância por bem traduzir os fatos da presente 
lide até aquela decisão. 

Trata­se  de  auto  de  infração  relativo  ao  Imposto  de Renda  Pessoa  Física  – 
IRPF correspondente aos anos calendário de 2004, 2005 e 2006, para exigência de 
crédito  tributário,  no  valor  de  R$  132.374,62,  incluída  a  multa  de  ofício  no 
percentual de 75% (setenta e cinco por cento) e juros de mora. 

Conforme  descrição  dos  fatos  e  enquadramento  legal  constantes  no  auto  de 
infração,  o  crédito  tributário  foi  constituído  em  razão  de  ter  sido  apurada 
classificação  indevida  de  rendimentos  tributáveis  na  Declaração  de  Ajuste  Anual 
como sendo rendimentos isentos e não tributáveis. Os rendimentos foram recebidos 
do Tribunal  de  Justiça  do Estado  da Bahia  a  título  de  “Valores  Indenizatórios  de 
URV”, em 36 (trinta e seis) parcelas no período de janeiro de 2004 a dezembro de 
2006, em decorrência da Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 08 de setembro de 2003. 

As  diferenças  recebidas  teriam  natureza  eminentemente  salarial,  pois 
decorreram  de  diferenças  de  remuneração  ocorridas  quando  da  conversão  de 
Cruzeiro Real para URV em 1994, conseqüentemente, estariam sujeitas à incidência 
do imposto de renda, sendo irrelevante a denominação dada ao rendimento. 

Na apuração do imposto devido não foram consideradas as diferenças salariais 
que tinham como origem o décimo terceiro salário, por estarem sujeitas à tributação 
exclusiva  na  fonte,  nem  as  que  tinham  como  origem  o  abono  de  férias,  em 
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atendimento  ao  despacho  do  Ministro  da  Fazenda  publicado  no  DOU  de  16  de 
novembro de 2006, que aprovou o Parecer PGFN/CRJ nº 2.140/2006. Foi atendido, 
também, o despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 11 de maio de 
2009, que aprovou o Parecer PGFN/CRJ nº 287/2009, que dispõe sobre a forma de 
apuração do imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente. 

O contribuinte foi cientificado do lançamento fiscal e apresentou impugnação, 
alegando, em síntese, que: 

a) não classificou indevidamente os  rendimentos recebidos a  título de URV, 
pois  o  enquadramento  de  tais  rendimentos  como  isentos  de  imposto  de  renda 
encontra­se  em  perfeita  consonância  com  a  legislação  instituidora  de  tal  verba 
indenizatória; 

b) segundo a legislação que regulamenta o imposto de renda, caberia à fonte 
pagadora,  no  caso  o  Estado  da  Bahia,  e  não  ao  autuado,  o  dever  de  retenção  do 
referido tributo. Portanto, se a fonte pagadora não fez tal retenção, e levou o autuado 
a  informar  tal parcela  como  isenta,  não  tem este último qualquer  responsabilidade 
pela infração; 

c) mesmo que tal verba fosse tributável, não caberia a aplicação da multa de 
ofício,  pois  o  autuado  teria  cometido  erro  escusável  em  razão  de  ter  seguido 
orientações da fonte pagadora; 

d) o Ministério da Fazenda, em resposta à Consulta Administrativa feita pela 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, também, teria manifestado­se 
pela inaplicabilidade da multa de ofício, em razão da flagrante boa­fé dos autuados, 
ratificando  o  entendimento  já  fixado  pelo  Advogado­Geral  da  União,  através  da 
Nota AGU/AV 12/2007. Na referida resposta, o Ministério da Fazenda reconhece o 
efeito  vinculante  do  comando  exarado  pelo  Advogado  Geral  da  União  perante  à 
PGFN e a RFB; 

e)  o  lançamento  fiscal  seria  nulo  por  ter  tributado  de  forma  isolada  os 
rendimentos  apontados  como  omitidos,  deixando  de  considerar  a  totalidade  dos 
rendimentos e deduções cabíveis; 

f)  ainda  que  o  valor  decorrente  do  recebimento  da  URV  em  atraso  fosse 
considerado como tributável, não caberia tributar os juros incidentes sobre ele, tendo 
em vista sua natureza indenizatória; 

g) em razão da distribuição constitucional das  receitas,  todo o montante que 
fosse arrecado a título de imposto de renda incidente sobre os valores pagos a título 
de URV teriam como destinatário o próprio Estado da Bahia. Assim, se este último 
classificou legalmente tais pagamentos como indenização, foi porque renunciou ao 
recebimento; 

h)  é  pacífico  que  a União  é  parte  ilegítima  para  figurar  no  pólo  passivo  da 
relação processual nos casos em que o servidor deseja obter judicialmente a isenção 
ou a não incidência do IRRF, posto que além de competir ao Estado tal retenção, é 
dele a renda proveniente de tal recolhimento. Pelo mesmo motivo, poderia concluir­
se que a União é parte ilegítima para exigir o referido imposto se o Estado não fizer 
tal retenção; 

i) independentemente da controvérsia quanto à competência ou não do Estado 
da Bahia para regular matéria reservada à Lei Federal, o valor  recebido a título de 
URV  tem  a  natureza  indenizatória.  Neste  sentido  já  se  pronunciou  o  Supremo 
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Tribunal Federal, o Presidente do Conselho da Justiça Federal, Primeiro Conselho de 
Contribuintes do Ministério da Fazenda, Poder  Judiciário de Rondônia, Ministério 
Publico do Estado do Maranhão, bem como, ilustres doutrinadores; 

j)  o  STF,  através  da Resolução  nº  245,  de  2002,  deixou  claro  que  o  abono 
conferido aos Magistrados Federais em razão das diferenças de URV tem natureza 
indenizatória,  e  que  por  esse motivo  não  sofre  a  incidência  do  imposto  de  renda. 
Assim,  tributar  estes  mesmos  valores  recebidos  pelos  Magistrados  Estaduais 
constitui violação ao princípio constitucional da isonomia. 

A  3ª  Turma  da  DRJ  em  Salvador/BA  julgou  procedente  o  lançamento, 
consubstanciado nas ementas abaixo transcritas: 

DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO. INCIDÊNCIA IRPF. 

As  diferenças  de  remuneração  recebidas  pelos Magistrados  do 
Estado  da Bahia,  em decorrência  da Lei Estadual  da Bahia  nº 
8.730, de 08 de setembro de 2003, estão sujeitas à incidência do 
imposto de renda. 

MULTA DE OFÍCIO. INTENÇÃO. 

A  aplicação  da multa  de  ofício  no  percentual  de  75%  sobre  o 
tributo não recolhido independe da intenção do contribuinte. 

Impugnação Improcedente 

Crédito Tributário Mantido 

Intimado  da  decisão  de  primeira  instância  em  29/06/2010  (e­fl.  138), 
Abelardo  Paulo  da  Matta  Neto  interpôs,  em  07/07/2010,  o  Recurso  Voluntário  de  e­fls. 
100/137, sustentando, essencialmente, os mesmos argumentos defendidos em sua Impugnação. 

O  Recurso  Voluntário  foi  julgado  em  14/08/2012,  porém  o  Conselheiro 
Relator  renunciou  ao  mandato  sem  formalizar  o  respectivo  acórdão,  razão  pela  qual  foi 
necessária  a  designação  de  Redator  ad  hoc,  conforme  o  art.  17,  inciso  III,  do  Regimento 
Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF no 256, de 2009 (Despacho de e­fl. 142) 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Eduardo Tadeu Farah – Redator ad hoc 

O recurso reúne os requisitos de admissibilidade. 

 

Preliminares 

Ilegitimidade da União Federal 

Quanto à alegada ilegitimidade ativa para exigir o tributo, penso que o inciso 
III  do  art.  153  da  Constituição  Federal  atribui  a  União  competência  exclusiva  para  legislar 
sobre  imposto de  renda  e proventos de qualquer natureza. Assim, em que pese o produto da 
arrecadação  do  IRRF  pertencer  ao  Estado  da  Bahia,  tal  fato  não  tem  o  condão  de  alterar  a 

Fl. 146DF  CARF MF

Impresso em 21/02/2014 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 15/02/2014 por EDUARDO TADEU FARAH, Assinado digitalmente em 17/02/2014
por MARIA HELENA COTTA CARDOZO, Assinado digitalmente em 15/02/2014 por EDUARDO TADEU FARAH



Processo nº 10580.726542/2009­22 
Acórdão n.º 2201­001.765 

S2­C2T1 
Fl. 4 

 
 

 
 

5

competência da União relativa ao Imposto sobre a Renda, conforme prevê o parágrafo único do 
art. 6º do Código Tributário Nacional (CTN). 

Além do mais, não procede a alegação de que a União não poderia exigir o 
imposto  pela  falta  de  retenção  do  Estado  da  Bahia,  pois  o  contribuinte,  na  qualidade  de 
beneficiário dos rendimentos, não pode se furtar da tributação do imposto. A lei ao disciplinar 
a elaboração da Declaração Anual de Ajuste determina expressamente  a  inclusão na base de 
cálculo  do  imposto  de  todos  os  rendimentos  recebidos  no  ano,  independentemente  de  ter ou 
não havido retenção do imposto na fonte (arts. 7º e 8º da Lei nº 9.250/1995). É nesse sentido a 
Súmula CARF nº 12: 

Constatada  a  omissão  de  rendimentos  sujeitos  à  incidência  do 
imposto  de  renda  na  declaração  de  ajuste  anual,  é  legítima  a 
constituição  do  crédito  tributário  na  pessoa  física  do 
beneficiário, ainda que a fonte pagadora não tenha procedido à 
respectiva retenção. 

Dessarte, imprópria a tentativa de vincular a responsabilidade tributária tão só 
ao Estado da Bahia. 

Nulidade o Lançamento – Constituição Inadequada da Exigência 

Em relação à arguição de nulidade na constituição do lançamento, conforme 
se infere dos autos, e­fls. 02/10, como se trata de rendimentos recebidos acumuladamente, os 
cálculos foram efetuados levando em consideração as tabelas e alíquotas das épocas própria a 
que se referem os rendimentos, conforme determinou o Parecer PGFN/CRJ/Nº 287/2009, de 12 
de fevereiro de 2009, da Procuradoria­Geral da Fazenda Nacional. 

Ademais, não é o caso de se aplicar a alíquota considerando apenas o valor 
das  diferenças  recebidas,  pois  o  contribuinte  já  estava  sujeito  à  alíquota  máxima  e  o 
lançamento se refere a imposto devido no ajuste anual. 

Portanto,  comprovada  a  regularidade  do  procedimento  fiscal, 
fundamentalmente porque atendeu aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, bem como 
os  requisitos  do  art.  10  do  Decreto  n°  70.235/1972,  não  há  que  se  cogitar  em  nulidade  do 
lançamento. 

Encerrada  a  apreciação  das  questões  preliminares,  passa­se  ao  exame  do 
mérito. 

Mérito 

No  mérito,  verifico  que  as  verbas  recebidas  a  título  de  “Valores 
Indenizatórios de URV” advêm de diferenças salariais ocorridas na conversão da remuneração 
do servidor público, quando da  implantação do Plano Real. Logo, as verbas  recebidas visam 
recompor parte do salário e, nesse sentido, configura­se fato gerador do tributo, pois se trata de 
aquisição de disponibilidade econômica de renda, conforme prevê o art. 43 do CTN: 

Art.  43. O  imposto,  de  competência da União,  sobre a  renda e 
proventos  de  qualquer  natureza  tem  como  fato  gerador  a 
aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 
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 I ­ de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho 
ou da combinação de ambos; 

 II  ­  de  proventos  de  qualquer  natureza,  assim  entendidos  os 
acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. 

§  1o  A  incidência  do  imposto  independe  da  denominação  da 
receita  ou  do  rendimento,  da  localização,  condição  jurídica  ou 
nacionalidade  da  fonte,  da  origem  e  da  forma  de  percepção. 
(Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) 

Portanto,  a  definição  prevista  no  art.  43  do  CTN  se  subsume  ao  caso  em 
questão,  isso  porque  as  quantias  percebidas  pelo  contribuinte  de  fato  constitui  produto  do 
trabalho (salário).  

Quanto  à  alegada  afronta  ao  princípio  constitucional  da  isonomia,  percebo 
que  a  Resolução  do  Supremo  Tribunal  Federal  (STF)  nº  245,  de  2002,  conferiu  natureza 
jurídica indenizatória ao abono variável apenas aos Magistrados do Poder Judiciário Federal e, 
posteriormente,  aos  membros  do  Ministério  Público  da  União  (Lei nº  9.655/1998  e  Lei  nº 
10.474/2002). Nesse caso, não há como estender o entendimento a outros contribuintes, haja 
vista inexistir lei federal determinando o mesmo tratamento tributário (inciso II do art. 111 do 
CTN).  Pensar  diferente  implicaria  na  concessão  de  isenção  sem  lei  federal  própria,  o  que 
ofenderia o § 6º do art. 150 da CF e art. 176 do CTN. 

Ressalte­se  que  a  Procuradoria  Geral  da  Fazenda  Nacional,  por  meio  do 
Parecer  PGFN/Nº  529/2003,  aprovado  pelo  Ministro  da  Fazenda,  também  reconheceu  a 
natureza indenizatória do abono apenas aos Magistrados da União, respeitando a interpretação 
do STF. 

Dessarte, pelos  fundamentos expostos, entendo que a verba em exame deve 
ser tributada. 

No que tange à  imposição da multa de ofício, penso que deve ser excluída, 
pois o sujeito passivo foi de fato induzido ao erro pela fonte pagadora.  

É  cediço  que  o  comprovante  de  rendimento  elaborado  pela  fonte  pagadora 
classificou a verba como rendimentos isentos e não tributáveis e, ao apresentar sua Declaração 
de  Ajuste,  o  sujeito  passivo  meramente  copiou  os  dados  constantes  do  comprovante, 
acreditando estar agindo de forma correta.  

Assim,  se  houve  erro  no  apontamento  da  natureza  dos  rendimentos 
tributáveis auferidos, esse erro não foi provocado pelo contribuinte. 

Desse modo, deve ser excluída a multa de ofício aplicada ao lançamento em 
exame. 

Em relação à incidência do imposto de renda sobre juros de mora, penso que 
não é o  caso de  se utilizar a  sistemática prevista no art. 62­A do Anexo  II  do RICARF  (art. 
543C do Código de Processo Civil – CPC), pois a matéria aqui tratada não é exatamente igual a 
decidida pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). Confira a ementa do Resp. nº 1227133/RS: 

RECURSO  ESPECIAL.  REPRESENTATIVO  DE 
CONTROVÉRSIA.  JUROS  DE  MORA  LEGAIS.  NATUREZA 
INDENIZATÓRIA.  VERBAS  TRABALHISTAS.  NÃO 
INCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. 
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– Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais 
vinculados  a  verbas  trabalhistas  reconhecidas  em  decisão 
judicial. 

Com  efeito,  o STJ  reconheceu  a  não  incidência  de  imposto  de  renda  sobre 
juros de mora legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em despedida ou rescisão do 
contrato de  trabalho, bem como  incidentes  sobre verba principal  isenta ou  fora do campo de 
incidência do Imposto de Renda.  

Nessas condições penso que não merece acolhida a pretensão da defesa. 

Ante o exposto, voto no sentido de rejeitar as preliminares e, no mérito, dar 
provimento parcial ao recurso para excluir a aplicação da multa de ofício. 

 

Assinado digitalmente 
Eduardo Tadeu Farah ­ Redator ad hoc (Despacho de e­fl. 142) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA CÂMARA DA SEGUNDA SEÇÃO DE  JULGAMENTO 

 

Processo nº: 10580.726542/2009­22 

 
 

TERMO DE INTIMAÇÃO 
 
 
 

Em  cumprimento  ao  disposto  no  §  3º  do  art.  81  do Regimento  Interno  do Conselho 

Administrativo  de Recursos  Fiscais,  aprovados  pela Portaria Ministerial  nº  256,  de  22 de  junho de  2009, 

intime­se o (a) Senhor (a) Procurador (a) Representante da Fazenda Nacional, credenciado junto a Segunda 

Câmara da Segunda Seção, a tomar ciência do Acórdão nº 2201­001.765. 

 

 

Brasília/DF, 14 de agosto de 2012 

 
Assinado Digitalmente 

MARIA HELENA COTTA CARDOZO 
Presidente da Segunda Câmara / Segunda Seção 

 
 
 
Ciente, com a observação abaixo: 
 
(......) Apenas com ciência 

(......) Com Recurso Especial 

(......) Com Embargos de Declaração 

 

Data da ciência: _______/_______/_________ 
 

Procurador(a) da Fazenda Nacional 
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